
Programação Anual de Saúde 2023

Informações de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores 2023

DIRETRIZ Nº 1 - Expansão e aprimoramento da APS - Atenção Primária à Saúde.

OBJETIVO Nº 1.1 - Promover a ampliação, territorialização e a resolutividade das ações e serviços da APS de forma integrada e planejada.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

1.1.1 Aumentar a cobertura estimada de eSB - equipes de
Saúde Bucal na APS.

Cobertura populacional estimada de
saúde bucal na atenção básica

58,53 2021 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Acompanhar a solicitação do credencimento da eSB que já está em trâmite junto ao Ministério da Saúde.

1.1.2 Descentralizar as eSF - equipes de Saúde da Família
ofertando infraestrutura adequada dentro de sua área de
abrangência.

Percentual de Estabelecimentos do
tipo &#34;UNIDADE BASICA&#34;
cadastrados no CNES sediando
apenas 01 eSF

50,00 2021 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Já cumprida, manter ação que garanta a continuidada da meta.

1.1.3 Implantar e alimentar o sistema E-SUS-AB - PEC em
100% das Unidades de Atenção Primária à Saúde.

Percentual de unidade com E-SUS-AB
- PEC instalado e operacional

100,00 2021 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Já cumprida, manter ação que garanta a continuidada da meta.

1.1.4 Rever, redistribuir e redimensionar a cada ano a divisão
territorial das eSF de modo a possibilitar maior
frequência, integralidade e equidade no
acompanhamento das famílias pelos ACS - Agentes
Comunitários de Saúde.

Revisão anual da divisão territorial das
eSF.

0 2021 Número 1 4 Número

Ação Nº 1 - Produzir um mapa territorial, considerando as especificidades locorregionais, em especial as condicionalidades que interferem nos padrões de morbimortalidade dos munícipes.

Ação Nº 2 - Delimitar as microáreas dentro do mapa para redimensioná-las, quando necessário, favorecendo o fluxo do usuário no acesso aos serviços de saúde e proporcionando melhor
cobertura territorial pela equipe de agentes comunitários de saúde.

1.1.5 Habilitação de novos ACS&#39;s - Agentes Comunitário
de Saúde sempre que disponibilizados pelo MS -
Ministério da Saúde

Percentual de Habilitação /
Credenciamento realizado em tempo
oportuno.

100,00 2021 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Acompanhar a legislação e eventual liberação para habilitação de novos agentes de saúde pelo Ministério da Saúde para pleitear, oportunamente, que o município seja
contemplado, sempre que este corresponder ao perfil de habilitação de novos profissionais.

OBJETIVO Nº 1.2 - Promover atenção integral à saúde de grupos prioritários de saúde, tais como: crianças, mulheres, homens, idosos, obesos,
comórbidos, dependentes químicos, etc.
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das Metas
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Visualizar

https://digisusgmp.saude.gov.br/admin/programacao-saude/anualizacao/2023
https://digisusgmp.saude.gov.br/admin/programacao-saude/orcamento/2023
https://digisusgmp.saude.gov.br/admin/programacao-saude/resumo/2023


Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
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2023
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Plano(2022-
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de
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de
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1.2.1 Reduzir os riscos, agravos e intercorrências em saúde nas
gestantes sob competência da saúde pública municipal
(Indicador 01 do Previne Brasil).

Proporção de gestantes com pelo
menos 6 consultas pré-natal (PN)
realizadas, sendo a primeira
realizada até a 20ª semana de
gestação.

- 2021 Percentual 70,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Abordar as gestantes em potencial o mais precocemente possível e providenciar atendimento de pré-natal oportunamente, quando indicado, possibilitando a captação precoce
das gestantes, aumentando o percentual de gestantes com acompanhamento adequado, desde o primeiro trimestre

Ação Nº 2 - Ofertar consultas e exames do pré-natal em número e qualidade adequados a todas as gestantes do município.

1.2.2 Reduzir as ameaças à saúde do feto decorrentes da sífilis e
HIV nas gestantes e evitar a transmissão vertical das
infecções (Indicador 02 do Previne Brasil).

Proporção de gestantes com
realização de exames para sífilis e
HIV

- 2021 Percentual 70,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Disponibilizar exames em quantidade adequada a todas as gestantes, como também de seus parceiros, a fim de pesquisar IST's e/ou outros agravos rastreáveis através de
exames de rotina, viabilizando tratamento oportuno e prevenindo comprometimentos decorrentes dessas infecções.

1.2.3 Reduzir os problemas gestacionais como parto prematuro
relacionados às más condições de saúde bucal das
gestantes (Indicador 03 do Previne Brasil).

Proporção de gestantes com
atendimento odontológico realizado.

- 2021 Percentual 70,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Estabelecer um fluxo efetivo de gestantes, dentro do sistema de saúde municipal, onde todas tenham acesso ao atendimento odontológico, disponibilizando atendimento em
quantidade e qualidade adequadas a todas as gestantes no período pré-natal.

1.2.4 Reduzir o desenvolvimento do câncer cérvico-uterino em
mulheres de 25 a 64 anos nos últimos 3 anos (Indicador 04
do Previne Brasil).

Cobertura de exame citopatológico. - 2021 Percentual 70,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar levantamento de demanda silenciosa em cada equipe da Atenção Primária, viabilizando uma busca ativa dessas mulheres para realização do exame, a fim de melhorar a
captação de mulheres nas idades de maior vulnerabilidade para desenvolvimento de Câncer de Colo Uterino e ofertar exames em quantidade adequada

1.2.5 Reduzir os riscos de desenvolvimento de doenças
preveníveis por imunização entre as crianças menores de 1
ano de idade (Indicador 05 do Previne Brasil).

Cobertura vacinal de Poliomielite
inativada e de Pentavalente.

- 2021 Percentual 95,00 95,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar divulgação dos cronogramas vacinais.

Ação Nº 2 - "Firmar parcerias com o Conselho Tutelar e Secretaria Municipal de Educação para ações de conscientização, a fim de melhorar a adesão dos pais e/ou responsáveis para a
vacinação das crianças. "

1.2.6 Reduzir os riscos à saúde e morbidade hospitalar
decorrentes das doenças causados pela hipertensão arterial
(Indicador 06 do Previne Brasil).

Percentual de pessoas hipertensas
com Pressão Arterial aferida em
cada semestre.

- 2021 Percentual 70,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar busca ativa de casos silenciosos.

Ação Nº 2 - Garantir consultas e exames de acompanhamento realizados no âmbito da Atenção Primária em Saúde, melhorando a oferta e avaliando oportunamente os exames,
possibilitando intervenções minimizando os agravos, conforme determinam os protocolos vigentes.

Ação Nº 3 - Retomar as atividades do hiperdia a fim de monitorar e acompanhar as condicionalidades de saúde dos hipertensos e diabéticos.

1.2.7 Mitigar as complicações, internações hospitalares, sequelas
e óbitos decorrentes dos transtornos metabólicos do
diabetes mellitus (Indicador 07 do Previne Brasil).

Percentual de diabéticos com
solicitação de hemoglobina glicada.

- 2021 Percentual 70,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar busca ativa de casos silenciosos.

Ação Nº 2 - Aumentar o quantitativo de consultas e exames de acompanhamento realizados no âmbito da Atenção Primária em Saúde, melhorando a oferta e avaliando oportunamente os
exames, possibilitando intervenções minimizando os agravos, conforme determinam os protocolos vigentes.

Ação Nº 3 - Retomar as atividades do hiperdia a fim de monitorar e acompanhar as condicionalidades de saúde dos hipertensos e diabéticos.

1.2.8 Aumentar os níveis de atividade física e práticas corporais
com vistas à redução da mortalidade e morbidade hospitalar
relacionados ao conjunto das 04 principais DCNT - Doenças
Crônicas Não Transmissíveis (Indicador 01 do POEPS).

Número de Ações de Atividades
Coletivas em Atividade Física e
Práticas Corporais ofertadas pelo
município por mês.

6 2021 Número 12 12 Número

Ação Nº 1 - Manter e aumentar os grupos de atividade física no município.

Ação Nº 2 - Monitorar o lançamento no e-sus das atividades realizadas.

1.2.9 Melhorar e monitorar as condições de desenvolvimento das
crianças até 10 anos para a redução da mortalidade e
internação hospitalar infantil decorrentes dos maus hábitos
alimentares na infância (Indicador 04 do POEPS -
Resolução SESMG 610/2021)

Percentual de crianças menores de
10 anos com registro de marcadores
alimentar realizado no quadrimestre.

- 2021 Percentual 11,00 11,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar acompanhamento antropométrico, conforme preconizado nas ações dos programas: Auxílio Brasil (antigo Bolsa Família), Saúde na Escola (Ver item 5.3.2), Chamada
Nutricional, SISVAN e PROTEJA, com ações individuais e coletivas.



1.2.10 Implementar grupos de apoio para atendimento, tratamento
e acompanhamento aos dependentes químicos na APS com
vistas à redução dos danos decorrentes do uso de
substâncias químicas.

Número de Atividades Coletivas de
Avaliação/Procedimento coletivo por
quadrimestre.

- 2021 Número 1,00 2,00 Percentual

Ação Nº 1 - Instituir um grupo de trabalho intersetorial para levantamento de demandas e atribuições de cada ator envolvido no processo, favorecendo o acesso ao serviço e
acompanhamento oportuno de eventuais agravos identificados.

Ação Nº 2 - Encaminhar para oficinas especializadas em saúde mental e monitorar os progressos e o tratamento como um todo.

1.2.11 Implementação de um programa de acompanhamento e
controle da obesidade com atendimento de equipe
multiprofissional com vistas à redução da mortalidade,
morbidade hospitalar e melhoria das condições de saúde da
população em foco.

Número de Atividades Coletivas de
Avaliação/Procedimento coletivo por
quadrimestre.

- 2021 Número 1 2 Número

Ação Nº 1 - Instituir um programa de acompanhamento e controle da obesidade com vistas a redução da mortalidade, morbidade hospitalar e melhoria das condições de saúde da população
em foco.

1.2.12 Reduzir os riscos, agravos e intercorrências em saúde nos
pacientes hipertensos e/ou diabéticos através da
implantação de um Programa Municipal de HiperDia, com
atendimento multiprofissional dos pacientes em risco pelas
equipes de saúde da família com acompanhamento
periódico, regular e constante.

Número de Atividades Coletivas de
Avaliação/Procedimento coletivo por
quadrimestre.

- 2021 Número 6 12 Número

Ação Nº 1 - Garantir a manutenção do grupo de monitoramento dos hipertensos e diabéticos, assim como o bom funcionamento do mesmo, assegurando o correto acompanhamento dos
pacientes que possuem tais comorbidades.

OBJETIVO Nº 1.3 - Promover atenção integral à saúde de população específicas, tais como: população em situação de vulnerabilidade socioeconômica,
situação de rua, LGBTQIA+, negra, adolescente em cumprimento de medida socioeducativa, do campo, cigana, etc.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

1.3.1 Melhoria da qualidade de vida e acesso aos
cidadãos em situação de vulnerabilidade social,
cadastrados nos programas sociais do governo
(Indicador 05 do POEPS - Resolução SESMG
610/2021)

Percentual de acompanhamento das
condicionalidades de saúde do programa
Bolsa Família (PBF) dos beneficiários com
perfil saúde por quadrimestre.

- 2021 Percentual 80,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Estabelecer parceria e estreitar o vínculo com a Secretaria de Assistência Social para realizar ações conjuntas e intersetoriais, a fim de identificar e proporcionar meios de inclusão
e melhoria da qualidade de vida desses cidadãos.

Ação Nº 2 - Realização do dia "D" da Pesagem a fim de cumprir o acompamento mínimo do Programa Auxílio Brasil (antigo Bolsa Família)

Ação Nº 3 - Busca ativa dos faltosos

1.3.2 Melhorar, ampliar e qualificar o acesso de
população específica aos serviços de saúde, em
especial à Atenção Primária à Saúde. (Indicador 06
do POEPS - Resolução SESMG 610/2021)

Número de ações para implantação das
políticas de promoção da equidade em saúde
por quadrimestre.

- 2021 Número 2 3 Número

Ação Nº 1 - Realizar campanhas de conscientização e combate ao preconceito contra as minorias sociais de maior vulnerabilidade, prevenindo ações de discriminação e crimes de ódio contra
esse público.Realizar campanhas de conscientização e combate ao preconceito contra as minorias sociais de maior vulnerabilidade, prevenindo ações de discriminação e crimes de ódio
contra esse público.

Ação Nº 2 - Identificar a demanda a fim de possibilitar a captação oportuna desses indivíduos para consultas e acompanhamento pertinente.

DIRETRIZ Nº 2 - Fortalecimento e aperfeiçoamento da atenção de média e alta complexidades (MAC) e Assistência Farmacêutica.

OBJETIVO Nº 2.1 - Garantir atendimento de urgência / emergência conforme protocolos e padrões da Rede de Urgência e Emergência do Estado de
Minas Gerais.



Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

2.1.1 Adquirir e manter ambulância equipada para atendimentos eletivos e de
urgência e emergência.

Número de
equipamentos
adquiridos

- 2021 Número 1 2 Número

Ação Nº 1 - Adquirir e manter ambulância, respeitando questões de segurança e ergonomia, segundo as normas da ABNT ¿ NBR 14561/2000.

2.1.2 Implantar SE - Sala de Estabilização 24 horas, com atuação de
profissional médico, enfermeiro e técnico em enfermagem para
atendimento das demandas de Urgência e Emergência do Município.

Número de Unidades
implantadas

- 2021 Número 0 1 Número

Ação Nº 1 - sem meta para 2023

OBJETIVO Nº 2.2 - Ampliar, qualificar e manter os serviços de Assistência à Saúde de média e alta Complexidade (MAC), eletiva e de urgência.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

2.2.1 Ampliar, fortalecer e conceder maior investimento no
Consórcio Intermunicipal de Saúde (CIS) para
disponibilização de maior quantitativo de serviços
ofertados.

Percentual de aumento de aporte financeiro
comparado ao exercício anterior.

100,00 2021 Percentual 10,00 10,00 Percentual

Ação Nº 1 - Assegurar o bom funcionamento dos serviços junto ao Consórcio intermunicipal de saúde, com reajustes anuais no contrato de prestação de serviços, a fim de garantir aumento
na disponibilização de consultas e exames especializados aos usuários

2.2.2 Ampliar a oferta de Consultas Médicas em Atenção
Especializada (03.01.01.007-2) no Centro de Saúde
com vistas ao melhor acompanhamento dos
pacientes em tratamento.

Taxa de crescimento de consultas médicas
em atenção especializada realizadas em
comparação ao ano anterior.

100,00 2021 Percentual 10,00 10,00 Taxa

Ação Nº 1 - Viabilizar recursos voltados para assistência especializada do município, e consequentemente, aumento das consultas especializadas no Centro de Saúde de acordo com a
demanda.

2.2.3 Fortalecer e aumentar o serviço de fisioterapia,
investindo recursos na capacitação de profissionais
e aquisição e melhoria dos equipamentos para
garantia de um melhor atendimento aos pacientes.

Percentual de aumento no número de
procedimentos do subgrupo 03.02 -
Fisioterapia (SIGTAP) ofertados em
comparação ao ano anterior.

100,00 2021 Percentual 10,00 10,00 Percentual

Ação Nº 1 - Viabilizar recursos financeiros para fisioterapia, no que diz respeito a estrutura física e capacitação profissional, e consequentemente, aumentar o quantitativo de procedimentos
ofertados

OBJETIVO Nº 2.3 - Garantir o acesso aos medicamentos da REMUME - Relação Municipal de Medicamentos Essenciais, através de uma gestão
eficiente e estratégica.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

2.3.1 Realizar a atualização anual da REMUME. Número de atualizações anuais 0 - Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - "Realizar levantamento de demandas por novos insumos com o respectivo impacto epidemiológico e financeiro para o município e, sendo coerente, reeditar a REMUNE,
ajustando-a conforme o perfil do município no contexto da evolução das terapias medicamentosas em uso. "

Ação Nº 2 - Alinhar com a equipe médica que presta assistência no município, para que sejam definidas medicações padronizadas, evitando a prescrição de diferentes fármacos para uma
mesma patologia e os medicamentos sejam prescritos dentro da REMUME, evitando/minimizando compras individualisadas e, até mesmo, a judicialização.

2.3.2 Garantir a manutenção Adequada de estoque mínimo
de medicamentos para dispensação aos usuários,
evitando o desabastecimento.

Percentual de medicamentos em
estoque mínimo por quadrimestre.

80,00 2021 Percentual 84,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - "Realizar o levantamento do perfil de consumo de insumos farmacêuticos do município com periodicidade mínima, a fim de possibilitar e antecipar os ajustes necessários para
cada cotação e aquisição, minimizando as possibilidades de desabastecimento. "

Ação Nº 2 - Proporcionar capacitação e acompanhar profissionais da Assistencia Farmacêutica no controle de estoque.

OBJETIVO Nº 2.4 - Garantir a estruturação dos serviços farmacêuticos no SUS, de modo que estes sejam compatíveis com as atividades desenvolvidas
no âmbito da Política de Descentralização do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (PDCEAF), disposta na Resolução SES/MG nº
7.628, de 03 de agosto de 2021.



Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

2.4.1 Garantir a estruturação dos serviços farmacêuticos no SUS, de
modo que estes sejam compatíveis com as atividades
desenvolvidas no âmbito da PDCEAF.

Percentual de Aquisição dos
Itens do Plano de Trabalho

- 2021 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Aderir às resoluções estaduais e portarias federais de fortalecimento da Assistência Farmacêutica.

Ação Nº 2 - Adquirir e manter equipamentos necessários ao desenvolvimento das atividades da Assistência Farmacêutica, em conformidade com a Resolução SES-MG 7824/2021.

DIRETRIZ Nº 3 - Fortalecimento da estrutura de governança com vistas ao aperfeiçoamento das competências e alcance dos objetivos e
metas.

OBJETIVO Nº 3.1 - Melhoria da qualificação da gestão do SUS.

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

3.1.1 Manter participação regular nas Reuniões da CIB-Microrregional de
Manhuaçu.

Percentual de participação
em reuniões.

80,00 2021 Percentual 80,00 90,00 Percentual

Ação Nº 1 - Enviar representante local, obrigatoriamente a pessoa do Secretário Municipal de Saúde ou seu Suplente cadastrado, para acompanhar e participar ativamente das reuniões da
CIB-Microrregional.

3.1.2 Criação, implementação e atualização anual de um organograma
funcional com vistas a uma melhor organização das competências
dos servidores.

Criação, atualização de
organograma funcional

- 2021 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Criar, aprovar e divulgar o organograma funcional com vistas a uma melhor organização das competências dos servidores.

3.1.3 Implementação dos cargos/funções de coordenação de: Atenção
Primária à Saúde, Vigilância em Saúde e Média e Alta
Complexidades.

Implementação do cargo
de coordenação

- 2021 - 2 3 Número

Ação Nº 1 - Implementar o cargo de coordenação de atenção primária à saúde

3.1.4 Criar comitê Intersetorial da Vigilância e Atenção Primária à Saúde
com o objetivo de construir ações através de cruzamentos de
dados epidemiológicos, de assistência e cuidado.

Implantação do Comitê - 2021 Número 0 1 Número

Ação Nº 1 - sem meta para 2023

DIRETRIZ Nº 4 - Consolidação e fortalecimento das redes e ações de Vigilância em Saúde e gerenciamento de riscos e de agravos.

OBJETIVO Nº 4.1 - Reduzir os óbitos maternos, fetais e infantis.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

4.1.1 Investigar, analisar e discutir os óbitos maternos do
município junto ao Comitê Municipal de Mortalidade
Materno, Infantil e Fetal (CMMMIF).

Percentual de óbitos maternos, por
local de residência, investigados no
período.

100,00 2021 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Investigar todos os óbitos maternos em tempo oportuno

4.1.2 Reduzir os óbitos de mulheres em idade fértil - MIF. Percentual de investigação de óbitos
de mulheres em idade fértil (10 a 49
anos).

100,00 2021 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Fortalecer ações preventivas no contexto da Saúde da Mulher fomentando programas de prevenção do câncer ístmico-cervical (Ver ítem 1.2.4), câncer de mama, IST's (Ver item
1.2.2), violência de gênero (Ver item 1.3.2) e alterações relacionadas à gestação, parto e puerpério (Ver itens 1.2.1 e 4.1.1). Que figuram entre as maiores causas de morbimortalidade
feminina no país.

OBJETIVO Nº 4.2 - Reduzir os agravos à saúde relacionados aos riscos sanitários e ambientais (Vigilância Sanitária e Ambiental).



Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

4.2.1 Manter regulação, autorização de funcionamento e
inspeção sanitárias nos estabelecimentos sob
competência da Vigilância Sanitária Municipal.

Percentual de estabelecimentos
inspecionados

- 2021 Percentual 80,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir o funcionamento adequado da Vigilância Sanitaria com profissional capacitado para realização de ações de fiscalização e inspeção dos estabelecimentos

Ação Nº 2 - Inspecionar todos os estabelecimentos sob competência da VISA Municipal

4.2.2 Promover capacitação, formação e educação para
profissionais de vigilância sanitária e setor regulado para
redução de riscos e agravos à saúde.

Número absoluto de atividades de
capacitação e educação realizadas
por ano.

- 2021 Número 2 2 Número

Ação Nº 1 - Ofertar e garantir capacitação aos profissionais atuantes no setor de Vigilância Sanitária

4.2.3 Realizar monitoramento em amostras de água para
consumo humano quanto aos parâmetros coliformes
totais, cloro residual livre e turbidez (Pacto
Interfederativo).

Percentual de análise de amostras
de água coletadas e realizadas.

42,00 2021 Percentual 60,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar análise de água nas localidades definidas para o municipio

4.2.4 Manter e fortalecer as ações de vacinação antirrábica
para garantir o controle e registro zerado de casos de
raiva animal.

Percentual de aumento de animais
vacinados em comparação ao ano
anterior.

100,00 2021 Percentual 10,00 10,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar a campanha de vacinação antirrábica e buscas ativas, a fim de garantir a vacinação do quantitativo de animais definidos pela SRS, com base na campanha do ano
anterior

OBJETIVO Nº 4.3 - Fortalecer e ampliar a Vigilância Nutricional.

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação

da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

4.3.1 Reduzir os riscos e agravos em saúde da população
relacionados aos distúrbios nutricionais tais como a
desnutrição, o sobrepeso e a obesidade por meio da prevenção
e tratamento oportuno (Indicador 07 do POEPS - Resolução
SESMG 610/2021).

Percentual de acompanhamento
do estado nutricional da
população no Sisvan Web por
ano.

- 2021 Percentual 80,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar a campanha de vacinação antirrábica e buscas ativas, a fim de garantir a vacinação do quantitativo de animais definidos pela SRS, com base na campanha do ano
anterior

Ação Nº 2 - Instituir a consulta de puericultura como prática de rotina na rede de Atenção Primária do município, através da implementação de protocolos e fortalecimento da consulta de
enfermagem, conforme Resolução COFEN n.º 159, de 19 de abril de 1993.

OBJETIVO Nº 4.4 - Estruturação e fortalecimento das ações de Vigilância em Saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

4.4.1 Construir uma sede própria para o setor/serviço de
Vigilância em Saúde (Epidemiológica, Sanitária,
Ambiental, Zoonoses, Água, etc.).

Número de unidades construídas. - 2021 Número 0 1 Número

Ação Nº 1 - Já cumprida, manter ação que garanta a continuidada da meta.

4.4.2 Participar da elaboração e das oficinas do Plano
Municipal de Implementação do SEVS-MG
(VIGIMINAS - Res. SES/MG 7734/21 e alterações)

Percentual de participação nos eventos
obrigatórios relativos ao Programa
VigiMinas (Res. SES/MG 7734/21)

- 2021 Percentual 80,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir a participação da referência técnica em vigilânca de saúde nas oficinas e reuniões do Programa VIGIMINAS

OBJETIVO Nº 4.5 - Reduzir a mortalidade, transmissibilidade e mitigar os efeitos da COVID-19 na população local.



Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

4.5.1 Aquisição de EPIs, medicamentos,
insumos e demais materiais de
consumo utilizados no combate à
Pandemia da COVID-19.

Percentual de aquisição dos itens necessários ao
enfrentamento da Covid-19.

100,00 2021 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir equipamentos e insumos necessários ao combate à Pandemia de Covid-19 no município.

4.5.2 Aquisição de equipamento e/ou material
permanente utilizados no combate à
Pandemia da COVID-19.

Percentual de aquisição de equipamentos e materiais
permanentes necessários ao enfrentamento da Covid-
19.

100,00 2021 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Adquirir equipamentos e insumos necessários ao combate à Pandemia de Covid-19 no município.

4.5.3 Disponibilização de exames e/ou
procedimentos diagnósticos
necessários ao enfrentamento da
COVID-19.

Percentual de disponibilização de exames e/ou
procedimentos diagnósticos necessários aos pacientes
sintomáticos da COVID-19, de acordo com Notas
Técnicas vigentes

100,00 2021 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Garantir a disponibilização de exames e/ou procedimentos diagnósticos necessários ao enfrentamento da COVID-19.

DIRETRIZ Nº 5 - Intersetorialidade, aperfeiçoamento, reforço e desenvolvimento de ações de comunicação, promoção, humanização e
educação em saúde.

OBJETIVO Nº 5.1 - Promoção de ações responsáveis e corretivas com vistas à redução de riscos, danos e agravos em saúde, inclusive os riscos de
intoxicação, ambientais e do trabalho.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

5.1.1 Reduzir e racionalizar o uso de fármacos com a elaboração
de um plano de orientação e educação aos pacientes com
vistas à substituição do uso por terapias alternativas.

Redução dos valores gastos
anualmente com compra de
medicamentos da REMUME.

- 2021 Percentual 5,00 10,00 Percentual

Ação Nº 1 - Promover palestras educativas sobre o uso indiscriminado de medicamentos, visando a possibilidade de substituição por terapias alternativas.

5.1.2 Reduzir os danos ambientais e de contaminação externa
por meio de educação e promoção do correto manejo e
descarte de produtos tóxicos agropecuários aos
agricultores e comerciários.

Número absoluto de atividades de
capacitação e educação realizadas
por ano.

- 2021 Número 2 3 Número

Ação Nº 1 - Promover educação em saúde a fim de reduzir os danos ambientais e de contaminação externa por meio do correto manejo e descarte de produtos tóxicos agropecuários aos
agricultores e comerciários.

5.1.3 Reduzir e prevenir riscos e agravos à saúde da população
economicamente ativa por meio de ações de promoção e
proteção, com foco na prevenção de acidentes de trabalho.

Número de Atividades Coletivas de
Educação em Saúde por eSF por
quadrimestre.

- 2021 Número 1 2 Número

Ação Nº 1 - Promover educação em saúde a fim de reduzir os danos ambientais e de contaminação externa por meio do correto manejo e descarte de produtos tóxicos agropecuários aos
agricultores e comerciários.

OBJETIVO Nº 5.2 - Aumentar a qualificação dos profissionais de saúde.

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

5.2.1 Viabilizar a capacitação especializada e/ou atualização para os
profissionais de saúde, inclusive os Agentes Comunitário de Saúde
e de Combate às Endemias (ACSs e ACEs) para melhoria de seus
competências técnicas.

Percentual de profissionais
capacitados nos últimos 4
anos

- 2021 Percentual 40,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Viabilizar a capacitação dos profissionais, garantindo oferta e acompanhamento dos cursos de qualificação, solicitar junto as órgãos competentes capacitação e reciclagem para a
equipe.

OBJETIVO Nº 5.3 - Promover a intersetorialidade, a articulação de saberes e experiências no planejamento, realização e avaliação de ações da
assistência integral à saúde.



Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

5.3.1 Alcançar efeito convergente em situações complexas
visando ao desenvolvimento e superando a exclusão
social por meio de ações intersetoriais de saúde
(Indicador 03 do POEPS - Resolução SESMG 610/2021)

Número de Atividades Coletivas de
Gestão Intersetorial realizadas por
quadrimestre.

- 2021 Número 2 2 Número

Ação Nº 1 - Fortalecer as ações intersetoriais, incentivar a interação das secretarias, bem como está previsto em indicadores de financiamentos da APS

Ação Nº 2 - Realizar reuniões intersetoriais

5.3.2 Promover e estimular a interação entre todos os setores
dos serviços de saúde para promoção e prevenção dos
riscos e agravos em saúde e fortalecer as equipes,
comunicação e fluxo de informação e comandos.

Número de Atividades Coletivas de
Gestão Intersetorial realizadas por
quadrimestre.

- 2021 Número 2 4 Número

Ação Nº 1 - Promover e estimular a interação emtre todos os setores dos serviços de saúde para promoção e prevenção dos riscos e agravos em saúde e fortalecer as equipes, comunicação
e fluxo de informação e comandos.

5.3.3 Criação e coordenação de uma Política Municipal
Intersetorial de Saúde Mental com a composição de
equipe mínima para atendimento á populações especificas
(comunidade escolar, profissionais de saúde, população
geral, etc).

Número de Atividades Coletivas de
Gestão Intersetorial realizadas por
quadrimestre.

- 2021 Número 1 2 Número

Ação Nº 1 - Designar, treinar e instrumentalizar profissional com perfil e disponibilidade para conduzir as ações de prevenção e monitoramento em saúde mental, nos variados setores.

5.3.4 Promover atenção à saúde e prevenir doenças e agravos
relacionados à saúde dos escolares através do PSE -
Programa Saúde na Escola gerido pelo Grupo de Trabalho
Intersetorial Municipal (GTIM).

Percentual de educandos em idade
escolar atendidas com ações de
Educação em saúde pactuadas no
PSE por ano

- 2021 Percentual 60,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Fortalecer as ações intersetoriais, tendo em vista o Programa Saúde na escola, garantir a integração entre as secretarias.

OBJETIVO Nº 5.4 - Promoção da Saúde direcionada à autonomia das pessoas e coletividade, à formação da consciência crítica, equitativa e coletiva, à
cidadania participativa, e à superação das desigualdades sociais.

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação

da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

5.4.1 Reduzir os incidentes, acidentes, agravos e riscos em saúde
relacionados à violência, má alimentação, uso de substâncias
químicas, acidentes de trabalho e causas externas (Indicador 02
do POEPS - Resolução SESMG 610/2021)

Número de Atividades Coletivas
de Educação em Saúde por eSF
por quadrimestre.

- 2021 Número 4 4 Número

Ação Nº 1 - "Designar, treinar e instrumentalizar profissional com perfil e disponibilidade para conduzir as ações de prevenção e monitoramento, conforme resoluções SES-MG 7730/2021
(acidentes de trabalho, ver item 5.1.1), 7732/2021 (causas externas). "

DIRETRIZ Nº 6 - Expansão, otimização e fortalecimento das instâncias de controle social e transparência no SUS.

OBJETIVO Nº 6.1 - Fortalecer os conselheiros municipais de saúde para melhoria técnica em suas atribuições de formulação de estratégias, controle da
execução da política de saúde municipal e dos aspectos econômicos e financeiros do SUS local (Lei 8.142/90).

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

6.1.1 Capacitar os Conselheiros de Saúde para melhor
qualificação em suas atribuições.

Percentual de conselheiros capacitados
nos últimos 4 anos.

- 2021 Percentual 60,00 80,00 Percentual

Ação Nº 1 - Disponibilizar capacitação presencial para os conselheiros e informá-los da possibilidade de realizar os cursos online, oferecidos pelos conselhos Estadual e Nacional de Saúde.

OBJETIVO Nº 6.2 - Dar transparência às ações, investimentos e prestação de contas da Secretaria Municipal de Saúde.



Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação

da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

6.2.1 Apresentar quadrimestralmente o RDQA - Relatório Detalhado
do Quadrimestre Anterior ao Conselho Municipal de Saúde e
em Audiência Pública na Casa Legislativa, cumprindo a Lei
141/201

Número de RDQAs apresentados
por ano

3 2021 Número 3 3 Número

Ação Nº 1 - Elaborar, apresentar e avaliar nas instâncias citadas os RDQAs.

6.2.2 Apresentar anualmente o RAG - Relatório Anual de Gestão
apresentado ao Conselho Municipal de Saúde, cumprindo a
Lei 141/201

Número de RAG apresentado ao
Conselho.

1 2021 Número 1 1 Número

Ação Nº 1 - Elaborar, apresentar e aprovar nas instâncias citadas o RAG.

6.2.3 Realizar reuniões com os coordenadores de cada setor /
serviço para anualização das metas da PAS - Programação
Anual de Saúde.

Número de reuniões anuais para
alinhamento de metas, objetivos e
propostas.

- 2021 Número 2 2 Número

Ação Nº 1 - Reforçar e revisar, oportuna e periodicamente as metas da PAS, junto às coordenações de setores estratégicos da Saúde do município.

DIRETRIZ Nº 7 - Estruturação, construção, ampliação e fortalecimentos das unidades, equipes e serviços de saúde.

OBJETIVO Nº 7.1 - Garantir melhores condições sanitárias e de atendimento nas unidades e serviços de saúde do município.

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de Medida

Valor Ano Unidade
de Medida

7.1.1 Realizar a reforma de USs - Unidades de Saúde que não foram
objeto de reforma nos últimos 5 anos.

Percentual de reformas
iniciadas.

- 2021 Percentual 50,00 25,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar reforma de 25% das unidades de saúde com necessidades apontadas

7.1.2 Realizar a adequação, adaptação e manutenção de USs -
Unidades de Saúde melhorando a sua infraestrutura como:
climatização, ergonomia, ambiência, sinalização, mobiliário,
equipamentos, etc.

Percentual de adequação,
adaptação e manutenção
iniciadas.

- 2021 Percentual 50,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Realizar a adequação, adaptação e manutenção em, no mínimo, 25% das unidades de saúde, promovendo as adequações necessárias, em consonância com a Legislação
Sanitária e Política Nacional de Humanização.

7.1.3 Aquisição de equipamentos e materiais permanentes. Pecentual da execução
orçamentária prevista

- 2021 Percentual 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Levantar demanda, elaborar termo de referência, licitar e adquirir em quantidade e qualidade adequados os mobiliários e equipamentos necessários à assistência à comunidade
adscrita.

Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção Meta
programada
para o
exercício



122 - Administração Geral Manter participação regular nas Reuniões da CIB-Microrregional de Manhuaçu. 80,00

Realizar a reforma de USs - Unidades de Saúde que não foram objeto de reforma nos últimos 5 anos. 50,00

Apresentar quadrimestralmente o RDQA - Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior ao Conselho Municipal de Saúde e em Audiência
Pública na Casa Legislativa, cumprindo a Lei 141/201

3

Capacitar os Conselheiros de Saúde para melhor qualificação em suas atribuições. 60,00

Alcançar efeito convergente em situações complexas visando ao desenvolvimento e superando a exclusão social por meio de ações
intersetoriais de saúde (Indicador 03 do POEPS - Resolução SESMG 610/2021)

2

Apresentar anualmente o RAG - Relatório Anual de Gestão apresentado ao Conselho Municipal de Saúde, cumprindo a Lei 141/201 1

Realizar a adequação, adaptação e manutenção de USs - Unidades de Saúde melhorando a sua infraestrutura como: climatização, ergonomia,
ambiência, sinalização, mobiliário, equipamentos, etc.

50,00

Promover e estimular a interação entre todos os setores dos serviços de saúde para promoção e prevenção dos riscos e agravos em saúde e
fortalecer as equipes, comunicação e fluxo de informação e comandos.

2

Criação, implementação e atualização anual de um organograma funcional com vistas a uma melhor organização das competências dos
servidores.

1

Realizar reuniões com os coordenadores de cada setor / serviço para anualização das metas da PAS - Programação Anual de Saúde. 2

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes. 100,00

Promover atenção à saúde e prevenir doenças e agravos relacionados à saúde dos escolares através do PSE - Programa Saúde na Escola
gerido pelo Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal (GTIM).

60,00



301 - Atenção Básica Aumentar a cobertura estimada de eSB - equipes de Saúde Bucal na APS. 100,00

Realizar a reforma de USs - Unidades de Saúde que não foram objeto de reforma nos últimos 5 anos. 50,00

Reduzir os incidentes, acidentes, agravos e riscos em saúde relacionados à violência, má alimentação, uso de substâncias químicas, acidentes
de trabalho e causas externas (Indicador 02 do POEPS - Resolução SESMG 610/2021)

4

Alcançar efeito convergente em situações complexas visando ao desenvolvimento e superando a exclusão social por meio de ações
intersetoriais de saúde (Indicador 03 do POEPS - Resolução SESMG 610/2021)

2

Reduzir e racionalizar o uso de fármacos com a elaboração de um plano de orientação e educação aos pacientes com vistas à substituição do
uso por terapias alternativas.

5,00

Reduzir os riscos e agravos em saúde da população relacionados aos distúrbios nutricionais tais como a desnutrição, o sobrepeso e a obesidade
por meio da prevenção e tratamento oportuno (Indicador 07 do POEPS - Resolução SESMG 610/2021).

80,00

Viabilizar a capacitação especializada e/ou atualização para os profissionais de saúde, inclusive os Agentes Comunitário de Saúde e de
Combate às Endemias (ACSs e ACEs) para melhoria de seus competências técnicas.

40,00

Aquisição de EPIs, medicamentos, insumos e demais materiais de consumo utilizados no combate à Pandemia da COVID-19. 100,00

Melhoria da qualidade de vida e acesso aos cidadãos em situação de vulnerabilidade social, cadastrados nos programas sociais do governo
(Indicador 05 do POEPS - Resolução SESMG 610/2021)

80,00

Reduzir os riscos, agravos e intercorrências em saúde nas gestantes sob competência da saúde pública municipal (Indicador 01 do Previne
Brasil).

70,00

Investigar, analisar e discutir os óbitos maternos do município junto ao Comitê Municipal de Mortalidade Materno, Infantil e Fetal (CMMMIF). 100,00

Descentralizar as eSF - equipes de Saúde da Família ofertando infraestrutura adequada dentro de sua área de abrangência. 50,00

Realizar a adequação, adaptação e manutenção de USs - Unidades de Saúde melhorando a sua infraestrutura como: climatização, ergonomia,
ambiência, sinalização, mobiliário, equipamentos, etc.

50,00

Promover e estimular a interação entre todos os setores dos serviços de saúde para promoção e prevenção dos riscos e agravos em saúde e
fortalecer as equipes, comunicação e fluxo de informação e comandos.

2

Reduzir os danos ambientais e de contaminação externa por meio de educação e promoção do correto manejo e descarte de produtos tóxicos
agropecuários aos agricultores e comerciários.

2

Aquisição de equipamento e/ou material permanente utilizados no combate à Pandemia da COVID-19. 100,00

Reduzir os óbitos de mulheres em idade fértil - MIF. 100,00

Melhorar, ampliar e qualificar o acesso de população específica aos serviços de saúde, em especial à Atenção Primária à Saúde. (Indicador 06
do POEPS - Resolução SESMG 610/2021)

2

Reduzir as ameaças à saúde do feto decorrentes da sífilis e HIV nas gestantes e evitar a transmissão vertical das infecções (Indicador 02 do
Previne Brasil).

70,00

Implantar e alimentar o sistema E-SUS-AB - PEC em 100% das Unidades de Atenção Primária à Saúde. 100,00

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes. 100,00

Reduzir e prevenir riscos e agravos à saúde da população economicamente ativa por meio de ações de promoção e proteção, com foco na
prevenção de acidentes de trabalho.

1

Disponibilização de exames e/ou procedimentos diagnósticos necessários ao enfrentamento da COVID-19. 100,00

Implementação dos cargos/funções de coordenação de: Atenção Primária à Saúde, Vigilância em Saúde e Média e Alta Complexidades. 2

Criação e coordenação de uma Política Municipal Intersetorial de Saúde Mental com a composição de equipe mínima para atendimento á
populações especificas (comunidade escolar, profissionais de saúde, população geral, etc).

1

Reduzir os problemas gestacionais como parto prematuro relacionados às más condições de saúde bucal das gestantes (Indicador 03 do
Previne Brasil).

70,00

Rever, redistribuir e redimensionar a cada ano a divisão territorial das eSF de modo a possibilitar maior frequência, integralidade e equidade no
acompanhamento das famílias pelos ACS - Agentes Comunitários de Saúde.

1

Promover atenção à saúde e prevenir doenças e agravos relacionados à saúde dos escolares através do PSE - Programa Saúde na Escola
gerido pelo Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal (GTIM).

60,00

Criar comitê Intersetorial da Vigilância e Atenção Primária à Saúde com o objetivo de construir ações através de cruzamentos de dados
epidemiológicos, de assistência e cuidado.

0

Reduzir o desenvolvimento do câncer cérvico-uterino em mulheres de 25 a 64 anos nos últimos 3 anos (Indicador 04 do Previne Brasil). 70,00

Habilitação de novos ACS&#39;s - Agentes Comunitário de Saúde sempre que disponibilizados pelo MS - Ministério da Saúde 100,00

Reduzir os riscos de desenvolvimento de doenças preveníveis por imunização entre as crianças menores de 1 ano de idade (Indicador 05 do
Previne Brasil).

95,00

Reduzir os riscos à saúde e morbidade hospitalar decorrentes das doenças causados pela hipertensão arterial (Indicador 06 do Previne Brasil). 70,00

Mitigar as complicações, internações hospitalares, sequelas e óbitos decorrentes dos transtornos metabólicos do diabetes mellitus (Indicador 07
do Previne Brasil).

70,00

Aumentar os níveis de atividade física e práticas corporais com vistas à redução da mortalidade e morbidade hospitalar relacionados ao conjunto
das 04 principais DCNT - Doenças Crônicas Não Transmissíveis (Indicador 01 do POEPS).

12



Melhorar e monitorar as condições de desenvolvimento das crianças até 10 anos para a redução da mortalidade e internação hospitalar infantil
decorrentes dos maus hábitos alimentares na infância (Indicador 04 do POEPS - Resolução SESMG 610/2021)

11,00

Implementar grupos de apoio para atendimento, tratamento e acompanhamento aos dependentes químicos na APS com vistas à redução dos
danos decorrentes do uso de substâncias químicas.

1,00

Implementação de um programa de acompanhamento e controle da obesidade com atendimento de equipe multiprofissional com vistas à
redução da mortalidade, morbidade hospitalar e melhoria das condições de saúde da população em foco.

1

Reduzir os riscos, agravos e intercorrências em saúde nos pacientes hipertensos e/ou diabéticos através da implantação de um Programa
Municipal de HiperDia, com atendimento multiprofissional dos pacientes em risco pelas equipes de saúde da família com acompanhamento
periódico, regular e constante.

6

302 - Assistência
Hospitalar e Ambulatorial

Adquirir e manter ambulância equipada para atendimentos eletivos e de urgência e emergência. 1

Ampliar, fortalecer e conceder maior investimento no Consórcio Intermunicipal de Saúde (CIS) para disponibilização de maior quantitativo de
serviços ofertados.

10,00

Implantar SE - Sala de Estabilização 24 horas, com atuação de profissional médico, enfermeiro e técnico em enfermagem para atendimento das
demandas de Urgência e Emergência do Município.

0

Ampliar a oferta de Consultas Médicas em Atenção Especializada (03.01.01.007-2) no Centro de Saúde com vistas ao melhor acompanhamento
dos pacientes em tratamento.

10,00

Criação e coordenação de uma Política Municipal Intersetorial de Saúde Mental com a composição de equipe mínima para atendimento á
populações especificas (comunidade escolar, profissionais de saúde, população geral, etc).

1

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes. 100,00

Disponibilização de exames e/ou procedimentos diagnósticos necessários ao enfrentamento da COVID-19. 100,00

Fortalecer e aumentar o serviço de fisioterapia, investindo recursos na capacitação de profissionais e aquisição e melhoria dos equipamentos
para garantia de um melhor atendimento aos pacientes.

10,00

Reduzir os riscos à saúde e morbidade hospitalar decorrentes das doenças causados pela hipertensão arterial (Indicador 06 do Previne Brasil). 70,00

Mitigar as complicações, internações hospitalares, sequelas e óbitos decorrentes dos transtornos metabólicos do diabetes mellitus (Indicador 07
do Previne Brasil).

70,00

303 - Suporte Profilático e
Terapêutico

Garantir a estruturação dos serviços farmacêuticos no SUS, de modo que estes sejam compatíveis com as atividades desenvolvidas no âmbito
da PDCEAF.

100,00

Reduzir e racionalizar o uso de fármacos com a elaboração de um plano de orientação e educação aos pacientes com vistas à substituição do
uso por terapias alternativas.

5,00

Realizar a atualização anual da REMUME. 1

Garantir a manutenção Adequada de estoque mínimo de medicamentos para dispensação aos usuários, evitando o desabastecimento. 84,00

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes. 100,00

304 - Vigilância Sanitária Manter regulação, autorização de funcionamento e inspeção sanitárias nos estabelecimentos sob competência da Vigilância Sanitária Municipal. 80,00

Realizar a reforma de USs - Unidades de Saúde que não foram objeto de reforma nos últimos 5 anos. 50,00

Alcançar efeito convergente em situações complexas visando ao desenvolvimento e superando a exclusão social por meio de ações
intersetoriais de saúde (Indicador 03 do POEPS - Resolução SESMG 610/2021)

2

Promover capacitação, formação e educação para profissionais de vigilância sanitária e setor regulado para redução de riscos e agravos à
saúde.

2

Promover e estimular a interação entre todos os setores dos serviços de saúde para promoção e prevenção dos riscos e agravos em saúde e
fortalecer as equipes, comunicação e fluxo de informação e comandos.

2

Reduzir os danos ambientais e de contaminação externa por meio de educação e promoção do correto manejo e descarte de produtos tóxicos
agropecuários aos agricultores e comerciários.

2

Realizar a adequação, adaptação e manutenção de USs - Unidades de Saúde melhorando a sua infraestrutura como: climatização, ergonomia,
ambiência, sinalização, mobiliário, equipamentos, etc.

50,00

Realizar monitoramento em amostras de água para consumo humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez
(Pacto Interfederativo).

60,00

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes. 100,00



305 - Vigilância
Epidemiológica

Investigar, analisar e discutir os óbitos maternos do município junto ao Comitê Municipal de Mortalidade Materno, Infantil e Fetal (CMMMIF). 100,00

Realizar a reforma de USs - Unidades de Saúde que não foram objeto de reforma nos últimos 5 anos. 50,00

Reduzir os incidentes, acidentes, agravos e riscos em saúde relacionados à violência, má alimentação, uso de substâncias químicas, acidentes
de trabalho e causas externas (Indicador 02 do POEPS - Resolução SESMG 610/2021)

4

Alcançar efeito convergente em situações complexas visando ao desenvolvimento e superando a exclusão social por meio de ações
intersetoriais de saúde (Indicador 03 do POEPS - Resolução SESMG 610/2021)

2

Construir uma sede própria para o setor/serviço de Vigilância em Saúde (Epidemiológica, Sanitária, Ambiental, Zoonoses, Água, etc.). 0

Aquisição de EPIs, medicamentos, insumos e demais materiais de consumo utilizados no combate à Pandemia da COVID-19. 100,00

Aquisição de equipamento e/ou material permanente utilizados no combate à Pandemia da COVID-19. 100,00

Realizar a adequação, adaptação e manutenção de USs - Unidades de Saúde melhorando a sua infraestrutura como: climatização, ergonomia,
ambiência, sinalização, mobiliário, equipamentos, etc.

50,00

Promover e estimular a interação entre todos os setores dos serviços de saúde para promoção e prevenção dos riscos e agravos em saúde e
fortalecer as equipes, comunicação e fluxo de informação e comandos.

2

Reduzir os danos ambientais e de contaminação externa por meio de educação e promoção do correto manejo e descarte de produtos tóxicos
agropecuários aos agricultores e comerciários.

2

Participar da elaboração e das oficinas do Plano Municipal de Implementação do SEVS-MG (VIGIMINAS - Res. SES/MG 7734/21 e alterações) 80,00

Realizar monitoramento em amostras de água para consumo humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez
(Pacto Interfederativo).

60,00

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes. 100,00

Reduzir e prevenir riscos e agravos à saúde da população economicamente ativa por meio de ações de promoção e proteção, com foco na
prevenção de acidentes de trabalho.

1

Disponibilização de exames e/ou procedimentos diagnósticos necessários ao enfrentamento da COVID-19. 100,00

Manter e fortalecer as ações de vacinação antirrábica para garantir o controle e registro zerado de casos de raiva animal. 10,00

Reduzir os riscos de desenvolvimento de doenças preveníveis por imunização entre as crianças menores de 1 ano de idade (Indicador 05 do
Previne Brasil).

95,00

Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários
- Fonte
Livre (R$)

Receita de
impostos e
de
transferência
de impostos
(receita
própria - R$)

Transferências
de fundos à
Fundo de
Recursos do
SUS,
provenientes
do Governo
Federal (R$)

Transferências
de fundos ao
Fundo de
Recursos do
SUS,
provenientes
do Governo
Estadual (R$)

Transferências
de convênios
destinados à
Saúde (R$)

Operações
de Crédito
vinculadas
à Saúde
(R$)

Royalties
do
petróleo
destinados
à Saúde
(R$)

Outros
recursos
destinados
à Saúde
(R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

122 -
Administração
Geral

Corrente N/A 2.914.010,00 102.600,00 N/A N/A N/A N/A N/A 3.016.610,00

Capital N/A 65.100,00 10.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 75.100,00

301 - Atenção
Básica

Corrente N/A 1.563.000,00 2.021.288,00 794.700,00 N/A N/A N/A N/A 4.378.988,00

Capital N/A 339.200,00 68.000,00 27.000,00 N/A N/A N/A N/A 434.200,00

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente N/A 1.682.274,39 7.000,00 93.200,00 N/A N/A N/A N/A 1.782.474,39

Capital N/A 1.159,65 25.000,00 100,00 N/A N/A N/A N/A 26.259,65

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A 506.900,00 107.600,00 N/A N/A N/A N/A N/A 614.500,00

Capital N/A 1.000,00 5.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 6.000,00

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A 90.320,00 57.200,00 89.320,00 N/A N/A N/A N/A 236.840,00

Capital N/A N/A 5.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 5.000,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente N/A 68.100,00 150.700,00 185.550,00 N/A N/A N/A N/A 404.350,00

Capital N/A 1.000,00 5.000,00 2.000,00 N/A N/A N/A N/A 8.000,00

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A 20.900,00 4.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 24.900,00

Capital N/A 100,00 5.000,00 N/A N/A N/A N/A N/A 5.100,00


